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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSSÀO DE 

LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO -CEARÁ )

TOMADA DE PREÇOS N°. 2017.08.15.1

RECURSO ADMINISTRATI VO - Interpõe pedido de reconhecimento de vício 

no julgamento, revisão de decisão para que seja declarada habilitação da recorrente.

MENDONÇA CONSTRUCOES E 

SERVIÇOS EIRELI -  ME, de nome fantasia R.S. CONSTRUCOES E 

SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o n°. 2I.I06 .785/000I-5I, com endereço a 

RUA RAIMUNDO MOACIR MOTA, 261, VILA M O TA , ASSARÉ/CE,
bb'(D
Q_



CEP: 63.140-000, neste ato representada por CELIJANE NASCIME 

MENDONÇA, inscrita no CPF: 642.234.773-15, vem mui respeitosamente, 

fulcro nos Princípios da vedação a exigência que extrapolem os limites legais, da 

Proporcionalidade, da razoabilidade, da livre concorrência e o Princípio da 

proposta mais vantajosa que são implícitos na Lei 8.666/93, e o Princípio da 

legalidade, que também encontra-se esculpido no corpo Constitucional, que são os 

pilares de qualquer instrumento Convocatório, inconformada com as decisões 

levadas a efeito nos autos da licitação em apreço, interpor o presente RECURSO 

com pedido de reconhecimento de vício no julgamento, revisão de decisão para que 

seja declarada habilitação da recorrente, em face da TOMADA DE PREÇOS N°. 

2017.08.15.1 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE.

DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO

Conforme pode extrair a data da publicação do 

julgamento, veio à baila o resultado do julgamento da inicial da habilitação em 16 

de outubro de 2017, tendo como prazo para intentar o presente recurso até o dia 

23 de outubro de 2017, não tendo transcorrido os 5 (cinco) dias uteis para 

apresentação destas razões, nos termos do art. 109, inciso 1, alínea “a” da Lei 

8.666/93, consoante o disposto no Art. 110, § único da Lei Federal 

n°.8.666/l993, na contagem dos prazos estabelecidos, exclui-se o dia de início e 

inclui-se o dia de vencimento, começando o prazo a correr em dia de expediente, 

estando assim comprovada a tempestividade recursal exigida.

DO EFEITO SUSPENSIVO AO PRESENTE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO
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Ainda no que tange as questões procedimWais

o i

que envolvem o presente manejo a Constituição Federal e o Art. 109, §2°, da 

n°. 8.666/1993, pugna a recorrente pela aplicação do efeito suspensivo ao 

PROCESSO LICITATÓRIO em tela, nos estreitos limites legais.

DA REMESSA À AUTORIDADE HIERARQUICA SUPERIOR

Acaso não seja acolhido de pleno o pedido aqui 

feito — o que se admite apenas por cautela — que seja remetido o processo, instruído 

com a presente insurgência à autoridade hierárquica superior, qual seja, o Prefeito 

Municipal para se manifestar e a procuradoria do município para emitir parecer 

jurídico, conforme estabelece o Art. 109, §4°, do Estatuto das Licitações, havendo 

de ser acolhido e provido, em todos os seus termos o presente RECURSO, como 

requerido.

DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO DA AUTORIDADE PÚBLICA 

QUE POR AÇÃO OU OMISSÃO GERE PREJUÍZO A PESSOA FISICA OU 

JURÍDICA- POR LIMITAÇÃO DO DIREITO DE CONCORRER AS 

CONTRATAÇÕES.

O agente público tem em seu favor o princípio da

prevalência do interesse público em detrimento ao interesse do particular. Contudo

quando a prevalência do interesse público, se pautar em ações controvérsias, e isso

gerar prejuízo a terceiro, deverá o Agente Público que deu causa a tal decisão, e por PO
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conseguinte ao prejuízo ao terceiro, ser responsabilizado Civilmente, e 

parte prejudicada.

Ressaltasse que no caso em tela, quando a decisão 

se pautar em parecer da Procuradoria Municipal, o Procurador que emiti tal 

parecer, é responsável solidário, e porquanto responde com o próprio patrimônio, 

na monta do prejuízo causado.

A referida responsabilidade decorre da 

responsabilização do Estado pelos atos administrativos praticados pelos gestores 

públicos que causem danos a terceiros.

O ato administrativo é uma declaração unilateral 

de vontade da Administração Pública que produz efeitos no mundo jurídico. Nesse 

sentido, o parecer jurídico emitido constitui, inúmeras vezes, a motivação do ato 

administrativo, de modo que passa a integrar o próprio ato como elemento à sua 

formação.

No ordenamento pátrio a responsabilidade civil 

do Estado se fixa objetivamente, nos moldes da Constituição da República (art. 37,

§ 6°), e se funda nos seguintes elementos: conduta, nexo causal e dano. A 

responsabilidade civil subjetiva, por sua vez, pressupõe a análise do elemento 

volitivo do agente causador do dano, ou seja, na vontade deliberada de causar o 

dano a outrem, quando há o dolo, e/ou no comportamento daquele que, por
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negligência, imprudência ou imperícia, assume o risco de fazê-lo, isso de 

culposa.

Nesses moldes, resta claro que a responsabilidade 

do advogado por emissão de parecer pressupõe a culpa do profissional para que a 

ordem jurídica lhe imponha o dever de indenizar e, portanto, não se fixa 

objetivamente.

Trata-se de conclusão óbvia, visto que todos os 

agentes públicos que, nessa condição, causem prejuízos a terceiros, poderão 

responder subjetivamente, em sede de direito de regresso, pelos danos 

eventualmente causados. Portanto, o Estado responde objetivamente pelos danos 

que seus agentes causem a terceiros, mas regressivamente pode cobrar o ‘prejuízo’ 

do responsável pelo dano, caso evidenciado dolo ou culpa. (CF/88, art. 37,§ 6o).

Sendo esse inclusive o entendimento da 

jurisprudência pátria.

Na relatoria do Ministro foaquim Barbosa, que 

trouxe novo entendimento acerca da matéria, já destacado em momento anterior 

nesse estudo:

“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRA TI VO. 

CONTROLE EXTERNO. AUDITORIA PELO lD
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TCU RESPONSABILIDADE DE PR OCURADOR J>



DE AUTARQUIA POR EMISSÃO DE PAR 

TÉCNICO-JUR ÍDICO DE NATURE 

OPINTA TIVA. SEGURANÇA DEFERIDA.

I- R epercussões da natureza jurídico-admimstrativa d o  

parecer  ju ríd ico: (i) quando a consulta é  facultativa, a 

autoridade não s e  vincula ao parecer p ro tendo , sendo  

que seu  p o d e r  d e  decisão não s e  altera pela  

manifestação do  órgão consu ltivo; (ii) quando a 

consulta é  obrigatória, a autoridade administrativa s e  

vincula a em itir o  ato tal com o  subm etido à consultoria, 

com  pa recer  favorável ou  contrário, e  s e  p retender  

praticar ato d e forma diversa da apresentada à 

consultoria, deverá subm etê-lo  a n ovo  parecer; (iii) 

quando a le i  estabelece a obrigação d e  d ecid ir à luz d e 

parecer  vinculante, essa manifestação d e teo r  jurídica 

deixa d e ser  m eramente opinativa e  o  administrador não 

pod erá  decid ir senão nos term os da conclusão do  

parecer  ou, então, não decidir.

II- No caso d e  que cuidam os autos, o  p a recer  em itido 

p e lo  impetrante não tmha caráter vinculante. Sua 

aprovação p e lo  Superior hierárquico não desvirtua sua 

natureza opinativa, n em  o  torna parte d e ato 

administrativo p o s ter io r  d o  qual possa eventualmente 

d ecorrer dano ao erário, mas apenas incorpora sua 

fundamentação ao ato.

III- Controle externo: É lic ito  con clu ir que é  abusiva a
LD
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relação d e causalidade entre seu  pa recer e  

administrativo d o  qual tenha resultado dano ao 

Salvo demonstração d e culpa ou  erro grosseiro, 

submetida às instâncias administrativo-disciplinares ou  

jurisdicionais próprias, não cabe a responsabilização d o  

advogado púb lico  p e lo  con teúdo  d e seu  parecer de 

natureza m eram ente opinativa.

Mandado d e segurança deferido. (STF- M S 24.631- 

6/DF).”

Conforme este entendimento, no caso de parecer 

vinculante, isto é, se a decisão a ser tomada estiver adstrita aos termos do parecer, o 

advogado público será responsabilizado assim como o administrador, já que, neste 

caso, houve a partilha do ato decisório, uma vez que essa espécie de parecer possui

o condão de vincular os atos administrativos praticados pelos gestores públicos. 

Nesse sentido, o entendimento de que a responsabilização do parecerista é possível, 

depende, para tanto, da análise da natureza jurídica do parecer (caráter vinculante), 

bem como, nos casos de parecer facultativo ou obrigatório, caso evidenciado culpa 

ou erro grosseiro. Mas será ele responsável pelo ressarcimento dos danos causados 

pela decisão tomada.

Entretanto, cabe ressaltar ainda que, diante de um 

parecer vinculante, o administrador, mesmo estando limitado a tomar a decisão nos 

termos dispostos no ato opinativo, possui a faculdade de, ao vislumbrar o parecer, 

decidir ou não decidir. Ou seja, o administrador público, dotado de outros ^  

elementos e fatores decisórios além dos aspectos técnicos demonstrados no parecer, £
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e utilizando as prerrogativas de conveniência e oportunidade a ele conferi 

poderá tomar, ou não, a decisão. E mesmo tomando decisão ainda que respaldada^40 

por parecer jurídico, será responsável também pelos danos que possa causar.

DAS ALEGAÇÕES DA RECORRIDA E DA FALTA DE ELEMENTOS 

MATERIAIS E FORMAIS QUE AMPAREM A SUA DECISÃO ABUSIVA

Alega a RECORRIDA que a RECORRENTE, 

encontra-se impedida de concorrer ao objeto do presente certame, pelo não 

atendimento ao item 3.3.4 do edital TOMADA DE PREÇOS N°. 2017.08.15.1, 

para tanto alegando que não fora apresentada a garantia para execução do objeto do 

pretenso contrato, gerando a injusta e ilegal inabilitação.

Neste item do edital se pedia duas apólices, uma 

no valor de R$: 5.146,39 (cinco mil cento e quarenta e seis reais e trinta e nove 

centavos) referente ao LOTE I, e uma segunda apólice no valor de R$: 4.908,67 

(quatro mil novecentos e oito reais e sessenta e sete centavos) referente ao LOTE 2.

Essa divisão da garantia em duas apólices não faz 

nenhum sentido, a não ser que se concorra aos lotes separadamente. Mas para quem 

concorre aos dois lotes, uma única apólice no valor de todos os lotes e fazendo 

referência a estes, atende a exigência legal.

Deixando de observar que a Lei das Licitações, 

serve para garantir o maior número de concorrentes, e assim garantir a busca pela 

proposta mais vantajosa.



DOIS LOTES A GARANTIA TOTALIZA R$: 10.055,06 (dez mÜ cinquenta e 

cinco reais e seis centavos), O QUE FOI APRESENTADO PELA 

RECORRENTE

A decisão em sendo mantida como está é abusiva 

e ilegal, visto que a recorrente apresentou APÓLICE DE SEGURO GARANTIA 

N°. 11-0775-0237088, no valor de R$: 10.055,06 (dez mil cinquenta e cinco 

reais e seis centavos), tendo inclusive como objeto da garantia destinado a tomada 

de preços n° 20I7 .08 .I5 .I, e REFERENTE AOS LOTES I e 2. Documento 

constante do processo licitatório, mas que segue em anexo cópia com os destaques 

afim de facilitar o entendimento da mesma por parte desta digníssima Comissão 

Permanente de Licitação.

Ilustríssimo julgador, a decisão recorrida não 

encontra amparo legal, isso pelo fato de se está acostado junto ao procedimento 

licitatório em epígrafe, a APÓLICE DE SEGURO GARANTIA N°. 11-0775- 

0237088, no valor de R$: 10.055,06 (dez mil cinquenta e cinco reais e seis 

centavos), destinado a tomada de preços n° 2017.08.15.1, e REFERENTE AOS 

LOTES I e 2.

Logo conclui-se que merecer ser reformulada a 

decisão que declarou inabilitada a recorrente, visto não haver nenhum amparo legal 

à existência, nem tão pouco a manutenção da mesma.
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Setorial de Licitação, essa exigência de forma COMO DISPOSTA É VEDADA, é 

ilegal, visto que, de acordo com o art.56, §1°, apenas dispõe que se pode exigir a 

garantia, e em quais as espécies aceitas. Vejamos:

Art. 56. A critério da autoridade competente, em 

cada caso, e desde que prevista no instrumento 

convocatório, poderá ser exigida prestação de 

garantia nas contratações de obras, serviços e 

compras.

§ Io São modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro, em títulos de dívida 

pública ou fidejussória;

II - (VETADO).

III - fiança bancária.

§ Io Caberá ao contratado optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: (Redação dada 

pela Lei n° 8.883, de 1994)

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de

1994)

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida

pública, devendo estes ter sido emitidos sob a

forma escriturai, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e

avaliados pelos seus valores econômicos, O
t—I
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conforme definido pelo Ministério da Faze 

(Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n°

8.883, de 1994)

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n°

8.883, de 8.6.94)

E o art. 31, inciso II, aduz que:

Art. 31. A documentação relativa à qualificação 

econômico-fmanceira limitar-se-á a:

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios 

previstos no "caput" e § Io do art. 56 desta Lei, 

limitada a 1% (um por cento) do valor estimado 

do objeto da contratação.

Fica claro e patente que exigir que a garantia seja 

dividida em duas apólices, uma para cada lote na está previsto na Lei das licitações, 

e inabilitar uma concorrente devido essa exigência, quando essa ofereceu garantia 

suficiente aos dois lotes, se figura ilegal, por restringir um número maior de 

concorrentes.

Ademais, a jurisprudência caminha no sentido de 

que o rigor exacerbado quanto a exigência quanto a apresentação de garantia não se 

coaduna com a fase de habilitação, visto essa ser tão somente classificatóna, 

vejamos:



TT-SC - Apelação Cível em Mandado -de 

Segurança MS 301240 SC 2010.030124-0  

SC)

Data de publicação: 09/11/2010  

Ementa: ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO -

FASE DE HABILITAÇÃO - PRESTAÇÃO DE 

CAUÇÃO EM DINHEIRO - EXIGÊNCIA DE 

APRESENTAÇÃO DO COMPROVANTE 

DA GARANTIA OFERECIDA 

DESNECESSID ADE A fase de habilitação, de 

caráter classificatório, e não eliminatório, não 

pode conter exigênciasde rigorismo exacerbado, 

sob pena de inviabilizar o desiderato máximo do 

procedimento licitatório, qual seja, a obtenção da 

proposta mais vantajosa aos interesses da 

Administração.

(...)

TI-AM - Apelação / Liminar APL 

023I7428820118040001 AM 0231742- 

88.2011 .8.04.0001 (TI-AM)

Data de publicação: 03/10/2013  

Ementa: APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. APELAÇÃO DA 

IMPETRANTE. FALTA DE INTERESSE 

RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO.



MANAUS.

EDITAL. EXIGÊNCIA DE GARANTIA ANT

ERIOR À FASE DE HABILITAÇÃO. 

OFENSA AO ART. 31 , III E 27 DA LEI N. 

8.666 /93. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS 

CLAROS PARA REAJUSTAMENTO DO 

PREÇO DO SERVIÇO CONTRATADO. 

VIOLAÇÃO DO ART. 40, XI E 55, 111, DO 

MESMO DIPLOMA. PLENA

APLICABILIDADE DO ART. 40 , XIV , DA 

LEI DE LICITAÇÕES. APELO

CONHECIDO E IMPROVIDO. I. O primeiro 

recurso não deve ser conhecido, porquanto a 

Apelante carece de interesse recursal por ter 

logrado a concessão de segurança no primeiro 

grau. 2. A exigência de apresentação 

de garantia 03 (três) dias antes da licitação ofende 

os aitigos 31 , III e 27 , III , da Lei 

de Licitações segundo os quais a qualificação 

econômico-financeira somente poderá ser avaliada 

na fase de habilitação. 3. O item 18.3 do edital 

não dispõe com clareza sobre os critérios de 

reajuste de preços, colidindo, destarte, com os 

artigo 40, XI, e 55, III do retromencionado 

diploma. 4. Enquanto não revogados por 

legislação posterior são plenamente aplicáveis as 

regras insculpidas nas alíneas c, d e e do artigo 40 

, XIV , da Lei n. 8.666 /93, de modo que sua



inobservância implica ilegalidade apta a mac 

ato editalício. 5. Segundo apelo conhecido e não''42_2^-'' 

provido.

(...)

TRF-I - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA AMS 311 DF 

2000.01.00.000311-0 (TRF-I) 

Data de publicação: 02/07/2007 

Ementa: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

INVERSÃO DA ORDEM

PROCEDIMENTAL PREVISTA NA LEI 

DE LICITAÇÃO. EXIGÊNCIA DE GARANT

IAANTES DA HABILITAÇÃO.

ILEGALIDADE. PRECEDENTES. 01. O 

procedimento de licitação observa etapas pre

determinadas, fixadas na Lei e no regulamento 

interno da licitação. Afere-se a qualificação dos 

participantes para, em seguida, examinarem-se as 

propostas daqueles que tiverem demonstrado 

condições de execução do objeto. 02. Para 

aferição da qualificação dos licitantes, o art. 31 , 

inciso III , da Lei n° 8.666 /93, exige que os 

mesmos ofereçam garantia na fase de habilitação 

do processo de licitação, e não antes. 03. Assim, 

resta ilegítima a exigência editalícia no sentido de 

que todos os participantes do certame
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1 1« CÉ , S! Cprestem garantia no prazo de cm co  diáp- uteis /Zs .
\ o

antes da data de abertura da lic itação ^^k  

Apelação e remessa oficial desprovidas.

Conforme se extrai da lei e da jurisprudência, a 

exigência de se apresentar a garantia no setor de finanças para pegar recibo e este 

recibo mostra-se abusiva, e por isso esse item do edital está eivado de ilegalidade, 

pois não é pennitido a exigência de documentos antes da fase de habilitação.

No mais, apenas para lembrar que a garantia foi 

dada e na monta dos dois lotes e fazendo referência, e se vinculando tanto ao 

certame, explicitamente aos dois lotes, objeto do certame. Atendendo ao que exige a 

Lei.

Por todo o exposto fica patente a ilegalidade 

quanto a inabilitação da recorrente, padecendo de reforma a presente decisão.

Preclaro julgador, ocorre que sendo mantido 

assim esse processo, com decisões extra legis, no sentido de limitar a ampla 

concorrência, estará se ferindo o PRINCIPIO DA LEGALIDADE ficando assim 

comprometido A AMPLA CONCORRÊNCIA E POR CONSEQUENTE O 

DA POROPOSTA MAIS VANTAJOSA que são intrínsecos e essenciais ao fim 

dos certames licitatórios.

Logo não se pode prosseguir com o andamento 

processual do certame em comento, quando esse não preserva a legalidade. Sendo 

imperiosa a REFORMULAÇÃO DA DECISÃO QUE INABILITOU A 

RECORRENTE, e a sua posterior publicação como garantia dos preceitos legais 

esculpidos na Lei 8.666/93, e na carta maior.
LO

Sendo patente a necessidade de reformular a
C

decisão inicial que inabilitou a recorrente, pois dado o princípio da



discricionariedade, a administração pública poderá rever seus atos, pod 

reformula-los e até anula-los.

Pelos argumentos de fato e de direito aqui 

apresentados, está, portanto, demonstrado serem passivos de reformulação os vícios 

que porventura possam vir a gerar ilegalidades, ou impedimento ao exercício de 

qualquer direito.

E assim, é de se chegar à lógica conclusão de que 

o aqui demonstrado alude ao entendimento, e ao parâmetro para reformulação de 

decisão contra legis que inabilitou a recorrente, dando essa como habilitada as fazes 

seguintes do certame em fomento.

DO PODER DE REVER AS DECISÕESS ADMINISTRATIVAS- DO 

PODER DRISCRICIONÁRIO

Administração Pública, por foça do poder 

discricionário, pode rever seus atos que isso se figurar conveniente e vantajoso aos 

seus interesses. Todavia é obrigado a anula-los quando esses contrariem a lei.

No caso em tela sendo patente a necessidade de 

reformular a decisão inicial que inabilitou a recorrente, uma vez fundado em vícios, 

visto a decisão não encontrar base nem na lei nem na jurisprudência.

Dado o princípio da discricionariedade, a 

administração pública poderá rever seus atos, podendo reformula-los e até anula- 

los, conforme preceitua a súmula 473 do STF:



SUMULA N° 473 - STF -  de 0 3 / I 2 / I 9 6 y ^ 4oDEvXc 

DJ DE 12/12/1969  

Enunciado:

A administração pode anular seus próprios atos, 

quando eivados de vícios que os tomam ilegais, 

porque deles não se originam direitos; ou revogá- 

los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 

em todos os casos, a apreciação judicial.

Data da Aprovação: 03/12/1969

Fonte de Publicação: DJ de 12/12/1969, p.

5.993

Pelos argumentos de fato e de direito aqui 

apresentados, está, portanto, demonstrado serem passivos de reformulação os vícios 

que porventura possam vir a gerar ilegalidades, ou impedimento ao exercício de 

qualquer direito.

E assim, é de se chegar à lógica conclusão de que 

o aqui demonstrado alude ao entendimento, e ao parâmetro para reformulação de 

decisão contra leg is  que inabilitou a recorrente, dando essa como habilitada as fazes 

seguintes do certame em fomento.



DOS PEDIDOS:

Isto posto, amparada na lei e demais dispositivos 

legais, norteadores e fundamentadores do presente recurso, REQUER a recorrente, 

de Vossa Senhoria, o que segue:

Seja DECLARADA HABILITADA a recorrente

ao presente certame;

De qualquer sorte, que o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO seja recebido no seu efeito suspensivo, consoante escopo do 

§2°, do já citado Art. 109, da legislação específica, que amparam o presente pedido;

Acaso não seja acolhido de pleno o pedido aqui 

feito — o que se admite apenas por cautela — que seja remetido o processo, instruído 

com a presente insurgência à autoridade hierárquica superior, qual seja, o Prefeito 

Municipal para se manifestar e a procuradoria do município para emitir parecer 

jurídico, conforme estabelece o Art. 109, §4°, do Estatuto das Licitações, havendo 

de ser acolhido e provido, em todos os seus termos o presente RECURSO, como 

requerido;

“ Ad argumentandum tantum ", que declare a 

autoridade competente — hierarquicamente superior —, a HALITAÇAO DA 

RECORRENTE AO PRESENTE CERTAME, face à ilegalidade/irregularidade 

procedimental apontada e provada, eis que dissonante com a lei o julgamento da 

Comissão de Licitação, consoante demonstrado ao longo das presentes razões 

recursais, afastando-se, em consequência disso, o abjeto cerceio dessa mesma defesa,



o que é nefasto para o município e para as proponentes que estão em acordo 

justeza e clareza de interesses, na atual democracia em que vivemos.

Nestes Termos, 
Pede Provimento.

CRATO — CE, 23 de outubro de 2017.

MENDONÇA CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI -  ME
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE

Em Anexo, encam inham os a nova apólice digital da JMalucelli Seguradora S/A, um documento com a 
mesma veracidade de uma apólice impressa, sendo que a única diferença é que a apólice agora faz 
parte de um processo de certificação digital, utilizando técnicas e processos que garantem segurança e 
valor ju ríd ico  às transações eletrônicas. Esta apólice substitui, de form a definitiva, o m odelo anterior, e 
acompanha as inovações tecnológicas já  presentes no m ercado, como nota fiscal digital, recibos de 
pagamentos via internet, em issão de boletos, etc.

JMalucelli Seguradora

TÍTULO: APÓLICE Seguro Garantia N° 11-0775-0237088 
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP
Brasil
— Aisinat te digitalmente por:
•  j Z **> Gustavo Henrich

IC P
Brasil . _
—^  As-srnsflö digitalmente por
•  Roque Jr. de H. Melo

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as):

Gustavo Henrich N° de Série do Certificado: 099FC08915F5891A 

Roque de Holanda Melo N° de Série do Certificado: 52AE2099725C9CD2

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei:

Art 1o - Fica instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a 
integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

N° Apólice: 11-0775-0237088 
Controle lntemo(Código Controle): 240833349 

Data de Emissão: 04/09/2017

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser verificados no 
website www.jmalucelliseguradora.com.br.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n°
05436.2017.0011.0775.0237088.000000 no site da susep: www.susep.gov.br. Acesse: Serviço ao Cidadão -> 
Consulta de apólice de seguro garantia.

GARAHtU
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é JMalucelli
Seguradora

Associa da a t r a v e l e r s T

Seguro Garantia
Apólice: 11-0775-0237088 
Proposta: 1929866

Frontispício de Apólice

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, 
podem ser verificados no website www.jmalucelliseguradora.com.br. Após sete dias 
úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n.°
05436.2017.0011.0775.0237088.000000 no site da SUSEP www.susep.gov.br. As 
cond ições con tra tua is /regu lam ento  deste  produ to  p ro toco lizadas pela 
sociedade/entidade junto à Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico 
www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da 
apólice/proposta. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.
Central de Atendimento JM - 0800 704 0301/Ouvidoria JM - 0800 643 0301

A J. MALUCELLI SEGURADORA S/A, CNPJ 84.948.157/0001-33, Código de Registro na SUSEP 05436, com sede na Rua 
Visconde de Nácar, 1440- Centro - Curitiba - PR, por meio desta APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE, CNPJ 07.587.975/0001-07, Rua Largo Julio Saraiva, S/n.°, Centro * CRATO CE, 
as obrigações do TOMADOR MENDONÇA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ 21.106.785/0001-51, R 
RAIMUNDO MOACIR MOTA 261 VL MOTA ASSARE CE, até o valor de R$ 10.055,06 (dez mil e cinqüenta e cinco reais e 
seis centavos), na modalidade abaixo descrita.

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G.) Ramo

Licitante R$ 10.055,06 0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia
(Coberturas, Valores e prazos previstos no contrato)

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada
Vigência

Início Término
Licitante R$ 10.055,06 06/09/2017 06/01/2018

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta apólice.

Objeto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o Tomador adjudicatário se 
recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação n.° - 
Tomada de Preço n° 2017.08.15.1, referente a Lote 1 e Lote 2.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE 
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Corretor: 000010.2.035989-6 - FEITOZA CORRETORA DE SEGUROS - EIREU - ME C o n t í n u a  n a  p r Ó X Ím a  p á g in a

Controle de Segurança

IC P
Brasil
—^  Aísinado digitâlmente por:
♦  y-ANv* Gustavo Henrich

ICP
Brasil A siln ítfo  d ig itâlm ente por:
•  j — Roque Jr. de H. Melo

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a 
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatários (as):
Gustavo Henrich N° de Série do Certificado: 099FC08915F5891A 
Roque de Holanda Melo N° de Sórie do Certificado: 52AE2099725C9CD2
Art. 1o - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para garantir a autenticidade, a 
integridade e a validade jurídica de documentos em forma elelrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Recife - PE. 04/09/2017
*SUSEP: - Superintendência de seguros privados. Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, 
capitalização, resseguro e corretagem de seguro. ** Este produto está protocolado na SUSEP através do N.° de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17.
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Seguro Garantia
Apólice: 11-0775-0237088 
Proposta: 1929866

Frontispício de Apólice

Controle lnterno(Código Control

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, 
podem ser verificados no website www.jmalucelliseguradora.com.br. Após sete dias 
úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n.°
05436.2017.0011.0775.0237088.000000 no site da SUSEP www.susep.gov.br. As 
cond ições contra tua is /regu lam ento  deste produto  p ro toco lizadas pela 

sociedade/entidade junto à Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico 
www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da 
apólice/proposta. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.
Central de Atendimento JM - 0800 704 0301/Ouvidoria JM - 0800 643 0301

Demonstrativo de Prêmio

Importância Segurada..

Prêmio Líquido Licitante........

Adicional de Fracionamento.. 
I.O.F.........................................

Prêmio Total..

R$ 10.055,06

R$ 150,00

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 150,00

Parcela
1

Condições de Pagamento
Vencimento N° Carnê
11/09/2017 5428097

Valor(R$)
150,00

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prémios de seguros, 
deduzidos do estabelecido em legislação específica.

O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de còbertura(s). Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) 
isoladamente ou em outra composição.

São Paulo - SP - 04/09/2017

Corretor: 000010.2.035989-6 - FEITOZA CORRETORA DE SEGUROS - EIREU - ME

*SUSEP: - Superintendência de seguros privados. Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta,
capitalização, resseguro e corretagem de seguro. ** Este produto está protocolado na SUSEP através do N.° de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17.
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JMalucelli
s:pi| Seguradora

Apólice: 11-0775-0237088

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 
CAPlTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA -  SEGURADO: SETOR PÚBÜCO

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado, 
conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou 
cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal 
pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da 
União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I -  processos administrativos;
II -  processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III -  parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
IV -  regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações, 
oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada 
caso.

2. Definições:
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, 
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano 
de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, aS Condições Gerais e/ou Condições 
Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e 
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações 
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia, 
mediante solicitação e anuência expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo 
seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do 
pagamento de indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da 
apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da 
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da 
legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da 
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o 
segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:
3.1. A  contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, 
seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao 
exame e aceitação do risco.
3.2. A  seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, 
com a indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da
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data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que 
do risco.

Associada a t r a v e l e r s T

Apólice: 11-07

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para ãnaíise e 
aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, 
durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, 
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração 
proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der 
a entrega da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os 
motivos da recusa.
3.5. A  ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do 
seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item
3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao 
proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base 
para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a 
seguradora emitir o respectivo endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do 
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia 
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da 
emissão de endosso.

5. Prêmio do Seguro:
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio á seguradora por todo o prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio 
nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à execução 
do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo j 
administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a 
possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos 
juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que j 
não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A  sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante, 
observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

6. Vigência:
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigência da 
apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições 
Especiais de cada modalidade contratada.
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo 
com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu j 
de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a 
seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do 
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá 
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de 
endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:
7.1. A  Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições 
Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação j 

..da.Reclamação de Sinistro______________________________ ___________________________ ._____________________________ ________________ [
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7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documen ^  

complementar.
7.3. A  Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazopresCTÍcíonal, nos 
termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito, 
sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma 
detalhada.

*
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8. Indenização:
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de garantia da 
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:
I -  realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral 
responsabilidade; e/ou
II -  indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência do tomador, 
cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro do prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo de 
regulação do sinistro.
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1,, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, 
reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 30 
(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do tomador no 
contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo 
do pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do 
tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8 
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de 
caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do 
prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Indice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação 
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado 
imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da 
obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 
Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer 
interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora 
sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham 
dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere 
este item.

C ó d . :2 40833 349

11. Perda de Direitos:
0  segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
1 -  Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II -  Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;

III -  Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, qua tenham sido acordadas entre segurado e 
tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV -  Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo 
representante, de um ou de outro;
V -  O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;
VI -  Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu
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conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possa) 
aceitação da proposta;
VII -  Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em 
benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com 
os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no 
caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:
14.1. A  garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer 
primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
I -  quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou declaração 
assinada pelo segurado ou devolução da apólice;
II -  quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
III -  quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;
IV -  quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um contrato 
principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou
V -  quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou 
restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4o do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, 
e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos 
termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e 
com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos 
emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos 
emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência —| — %-do—  
original para obtenção de prazo em dias—|—Prêmio—

■ - 15/ 365-  ■ 

-30/ 365-  •

■ -45 / 365-  •

■ -60/ 365-  •

■ -75/ 365-  •

■ -90 / 365-  ■ 

105 / 3 6 5 - 

120/ 3 6 5 - 

135 / 3 6 5 - 

150/ 3 6 5 -

■ 165/ 3 6 5 -

■ 180/ 3 6 5 -

| ■ • -13% - 

| ■ ■ -20%- 
| ■ ■ -27% - 

| ■ ■ -30% - 

| ■ ■ -37% - 

| • ■ -40% - 

| • ■ -46% - 

| • ■ -50% - 

| • ■ -56% - 

| • - -60% - 

| • • -66%- 
| • ■ -70% -

Relação a ser aplicada sobre a vigência — | — %-do—  
original para obtenção de prazo em dias— |—Prêmio—

-195/365- 
-210/365- 
■225/365 • 
•240/365 • 
■255/365 • 
■270/365 • 
■285/365 ■ 
■300/365 • 
-315/365- 
■330/365 ■ 
■345/365 ■ 
•365/365 ■

■ -73% -

■ -75% -

■ -78% -

■ -80% -

■ -83% -

■ -85% -

■ -88%- 
-90% -

■ -93% -  

• -95% -

■ -98% -

■ 100%

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., 
ao prazo imediatamente inferior.

deverá ser utilizado percentual correspondente

16. Controvérsias:
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:
I -  por arbitragem; ou
II -  por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá ser 
facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa. ..............  ........... ...............................
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16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a r< 
litigios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeit 
proferidas pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste.

19. Disposições Finais
19.1. A  aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência ás 24hs das datas para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação á sua 
comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente 
registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A  situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número de 
seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo ó território nacional, salvo disposição em 
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a 
cargo da Sociedade Seguradora.

CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

NOTA TÉCNICA-PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:
1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes da 
recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do 
prazo estabelecido.
1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidos à 
Administração Pública em decorrência do sinistro.

2. Definições:
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei n° 8.666/93.
I -  Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, 
a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.;
II -  Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato 
principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação.

3. Vigência:
A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:
4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato 
principal nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada 
a Reclamação do Sinistro.
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do 
disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do edital de licitação;
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análise, ficar 
caracterizado,

b) Cópia do termo da adjudicação;
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos e/ou 
multas contratuais na forma do edital de licitação, acompanhada dos documentos comprobatórios;
d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.1.1. e, após 
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará 
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:
5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:
6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o 
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia 
indicada na mesma, não assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos referentes a outros ramos ou 
modalidades de seguro, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro-garantia.
6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação 
deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.
6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou 
indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que 
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido 
como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.
6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a 
todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que a seguradora não terá responsabilidade 
de indenizar reclamação quanto à cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento 
contratual se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 -  Perda de Direito, das Condições Gerais.

7. Ratificação:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição 
Especial.

CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, não estarão cobertos pela presente apólice de seguro 
garantia, quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de rescisão de contrato garantido pela presente 
apólice de seguro, causados por ou de qualquer forma relacionados a atos e/ou fatos violadores de normas de 
anticorrupção, perpetrados pelo segurado, tomador ou controladas, controladoras e coligadas, seus respectivos 
sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários.
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DEVOLUÇÃO DO DOCUMENTO
No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e enviar pàt'

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução 
do documento n° 11-0775-0237088

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE

Nome:
RG:
Cargo:
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